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“REPARAÇÃO DE CAMINHO NO PARQUE 
EÓLICO DE MOIMENTA DA BEIRA” 

 
 

CADERNO DE ENCARGOS / MEMÓRIA DESCRITIVA 

 

 

ARTIGO 1.º - OBJECTO 

 

O procedimento a que se refere o presente Caderno de Encargos denomina-se de 
“REPARAÇÃO DE CAMINHO NO PARQUE EÓLICO DE MOIMENTA DA 
BEIRA” 

Em concreto, o procedimento destina-se à adjudicação de uma empreitada 
destinada à execução de trabalhos de reparação de pavimento em “tout-venant”, cujas 
utilização e condições climatéricas contribuíram para a sua degradação. 

A empreitada consistirá, fundamentalmente, no fornecimento e aplicação de 
“tout-venant”, de modo a formar uma camada com 0,15m de espessura mínima, após 
rega e compactação. 

 

ARTIGO 2.º - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos serão executados em nove troços já sinalizados no local, todos no 
caminho do Parque Eólico de Moimenta da Beira, compreendido entre a localidade de 
Carapito, na União de Freguesias de Peravelha, Aldeia de Nacomba e Ariz, e o marco 
geodésico denominado de Leomil, no ponto mais alto da Serra de Leomil. 

 

ARTIGO 3.º - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos deverão ser integralmente executados no prazo de 90 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da notificação da adjudicação ou da assinatura do contrato. 
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ARTIGO 4.º - MODO DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Os trabalhos serão executados da seguinte forma: 

1) Em primeiro lugar dever-se-á proceder limpeza e reconfiguração de 
valetas, utilizando moto-niveladora, bem como ferramentas manuais. 

Neste capítulo, haverá que garantir a recolha e a condução das águas 
pluviais nessas valetas; 

2) Seguidamente, proceder-se-á à criação/construção de uma camada de 
“tout-venant”, com 0,15m de espessura mínima, após rega e respetiva compactação, 
nos troços previstos. 

Neste capítulo, dever-se-á: 

a) - Proceder à limpeza e regularização da base/plataforma atual, 
utilizando moto-niveladora, bem como ferramentas manuais; 

b) - Executar o espalhamento e a regularização do “tout-venant”, 
utilizando moto-niveladora, bem como ferramentas manuais; e, 

c) - No final, proceder à rega e consequente compactação da camada de 
“tout-venant”, utilizando “cisterna móvel” e “cilindro compactador” com capacidade 
de compactação adequada. 

Os trabalhos previstos encontram-se devidamente quantificados, (e também 
caracterizados), em mapa de medições, que se considera parte do presente Caderno de 
Encargos. 

  

ARTIGO 5.º - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

Os trabalhos/serviços serão pagos em função da evolução da sua execução, após 
a elaboração de autos de medição dos trabalhos executados. 

 

ARTIGO 6.º - CAUÇÕES 

 

Nos termos do definido no n.º 2, do art.º 88.º, do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, não será exigida a 
prestação de qualquer caução. 
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ARTIGO 7.º - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

A tudo o que não esteja previsto no presente documento, aplica-se o Código dos 
Contratos Públicos, na sua mais recente versão. 

 

ARTIGO 8.º - OUTROS DOCUMENTOS 

 

Em complemento deste Caderno de Encargos existem peças desenhadas, bem 
como, o respetivo Mapa de Medições/Quantidades. 

 

 

 

Moimenta da Beira, janeiro de 2020 


